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PROJETO DE LEI Nº     /2021 

 

Dispõe sobre a obrigatoriedade de 

condomínios residenciais 

localizados no Município de Vila 

Velha comunicarem às autoridades 

competentes a ocorrência ou 

indício de ocorrência de violência  

doméstica e familiar, verificada 

nas respectivas dependências 

e/ou unidades, contra as 

mulheres, crianças, adolescente, 

idosos e pessoas com deficiência. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE VILA VELHA , Estado do Espírito Santo, no 

uso legal de suas atribuições,  

DECRETA : 

Art. 1º  Os condomínios residenciais, conjuntos habitacionais e 

congêneres localizados no Município de Vila Velha, deverão comunicar 

aos órgãos de segurança pública sobre a ocorrência ou indícios  de 

violência doméstica e familiar contra mulheres, crianças, adolescentes, 

idosos e pessoas com deficiência , ocorridas no interior das unidades 

ou áreas comuns aos condôminos.  

§ 1º. Incumbe aos condôminos, locatários , possuidores, 

administradores e síndicos a comunicação da violência ou indício  de 

violência, que deverá ser registrada em livro de ocorrências, 

assegurado o sigilo ao notif icante.  

§ 2º. Os síndicos e os administradores dos condomínios residenciais 

serão responsáveis pela comunicação prevista no caput deste artigo às 

autoridades de segurança pública, no prazo de até 24h (vinte e quatro 

horas) após a ciência do fato, contendo todas as informações que 

permitam a identif icação da v ít ima e do autor da violência.  

Art. 2º  As disposições desta Lei deverão ser divulgadas nas áreas de 

uso comum dos condomínios residenciais localizados no município de 

Vila Velha, de cartazes, placas ou comunicados que informem sobre o 



 
 

 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE VILA VELHA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

“Deus seja louvado” 
 
 

2 
 

disposto nesta Lei e incentivem os condôminos a notif icar a ocorrência, 

ou indício de ocorrência, de violência doméstica e familiar .  

 Art. 3º  As disposições desta Lei serão regulamentadas por decreto do 

Poder Executivo Municipal quanto aos aspectos necessários à sua 

efetiva aplicação. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor 60 (sessenta) dias da data de  sua 

publicação.  

 

Vila Velha, 16 de agosto de 2021. 

 

 

DEVANIR FERREIRA 

VEREADOR  
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JUSTIFICATIVA 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente,  

Nobres Vereadores: 

 

 De in íc io  cabe  des tacar  que  a  p resen te  p ropos ta  tem como 

ob je t i vo  co ib i r  e  reduz i r  os  índ ices  de  v io lênc ia  con t ra  mu lhe r es ,  

c r ianças ,  ado lescen tes ,  idosos  e  pessoas  com de f i c iênc ias  no  

Mun ic íp io  de  V i la  Ve lha .  

Sob  o  p r i sma fo rma l ,  a  maté r ia  encont ra -se  na  es fe ra  de  

competênc ias  dos  mun ic íp ios  pa ra  que ,  po r  me io  da  ed ição  de  

a tos  leg is la t i vos ,  ado tem m ecan ismos  vo l tados  a  co ib i r  a tos  de  

v io lênc ia ,  con fo rme es tabe lecem os  comandos do  a r t .  5 º ,  I I .  

( . . . )  I I  –  n inguém  se rá  ob r i gado  a  f aze r  ou  de ix a r  

de  f a ze r  a lguma c o i s a  senão  em v i r t ude  de  le i .  

Adema is ,  cabe  ressa l ta r  que  é  deve r  do  Es tado  assegu ra  a  

p ro teção  á  soc iedade  con fo rme d ispõe  o  a r t .  226 ,  §8º :  

( . . . )  §8º  O  Es tado  as segur a rá  a  as s is tênc ia  a  

f amí l i a  na  pess oa  de  cada  um  dos  que  i n teg ram,  

c r i ando  mecan i smos  para  c o ib i r  a  v i o lênc ia  no  

âm b i to  de  s uas  re lações .   

Um levan tamento  da  Confede ração  Nac iona l  de  Mun ic íp ios  

(CNM) most ra  que  a  v io lênc ia  con t ra  mu lhe res ,  i dosos ,  c r ianças  e  

pessoas  com de f i c iênc ia  aumentou  em 41 ,9% das  c idades 

b ras i le i ras  du ran te  a  pandemia  do  novo  co ronaví rus .  A  pesqu isa  

fo i  d i vu lgada  na  ú l t ima  sex ta - fe i ra  (13)  do  mês  do  agos to  des te  

ano   e  ouv iu  2 .383  p re fe i tos  en t re  9  e  12  de  agosto .    

https://www.cnnbrasil.com.br/tudo-sobre/coronavirus
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Apenas  a  t í tu lo  de  in fo rmação,  em ou t ros  Es tados  e  

Mun ic íp ios  já  temos le is  no  mesmo sen t ido  em v igo r ,  a  exemp lo ,  

da  Bah ia  (Le i  14 .278 /20 ) ,  do  R io  de  Jane i ro  (Le i  9 .014 /20 ) ,  do  

D is t r i to  Fede ra l  (Le i  6 .539 /20 ) ,  do  Maranhão  (Le i  11 .292 /2 0 )  e  de  

M inas  Gera is  (Le i  23 .643 /20 ) .  Há  a inda  le i s  mun ic ipa is  sob re  o  

tema ,  como a  da  c idade de  Teres ina  (Le i  5 .540 /20 ) .  

 Obse rva -se  que ,  como soc iedade,  pa ra  e r rad ica r  a  v io lênc ia  

domést ica  e  fami l ia r ,  se  ex ige  uma pos tu ra  de  en f ren tamento  

con t ra  essa  p rá t ica ,  sendo  de  v i t a l  impor tânc ia  a  co labo ração  de  

toda  soc iedade  nas  denúnc ias  e ,  como o  p ro je to  p roposto ,  

mecan ismos  que  v i sem co ib i r  os  agresso res  a  p ra t ica rem a tos  de  

v io lênc ias .   

An te  o  exposto ,  cons ide rando  os  fundamentos  tec idos  e  as  

razões  expos tas ,  bem como a  ausênc ia  de  incons t i tuc iona l idade  e  

i l ega l idade ,  con to  com o  apo io  de  meus  nob res  pares  pa ra  a  

ap rovação  des ta  in ic ia t i va ,  que  repu to  de  re levan te  in te resse  

soc ia l .  

 

 

 

 

 

 

DEVANIR FERREIRA 

VEREADOR 


